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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Resolução nº 01/2024                   

                                                      Mãe D Água - PB, 02 de fevereiro 

de 2024. 

 

      O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Mãe D Água – PB, 

em sua reunião ordinária em 02 de Fevereiro de 2024, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 8.080 

de 19 de setembro de 1990 e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 

1990, instituído pela Lei Municipal nº 111/94, alterado pela a Lei 

n°356/2011 e revogado com nova redação sob a Lei nº 556/22 de 25 

de agosto de 2022 que dispõe sobre a reestruturação do Conselho 

Municipal de Saúde de Mãe D água e, considerando; 

 

A lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e, lei Municipal 556/22, de 25 

de agosto de 2022, e a resolução 002/2022 do conselho municipal de 

saúde de Mãe d’água – PB. 

 

O Plenário aprovou por unanimidade. 

A comissão intersetorial de saúde do trabalhador e da trabalhadora, 

Comissão de finanças, e a Comissão de monitoramento. 

 

RESOLVE: 

 

I – Aprovar a comissão intersetorial de saúde do trabalhador e da 

trabalhadora; 

Membros; Renata da Silva Mendonça 

Joseane Ferreira Lustosa. 

 

II – Aprovar a Comissão de Finanças; 

Membros; Aldemi Camboim Felix 

Yberica Nunes Lucena Freire 

Geraldo Bento da Silva 

III – Aprovar a Comissão de Manitoramrnto; 

Membros; Aldemi Camboim Felix 

Geraldo Bento da Silva 

Jose Hipólito Sobrinho 

                                                                                                               

                                   __________________________________ 
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Presidente do Conselho Municipal de Saúde   
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